
EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGtslATrva Do EsÍADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Parecer n' 730/2022lCCJR

Referente ao Vcto Toial i" 6812022 Mensagern n." 105/2022 aposto

ao Projeto de Lei n'453/2019 de autoria do Deputâdo Faissal, quc

"Altera c acrcscenta dispositivos à Lci n" E.620, de 28 dc dczcmbro cle

2006, que institui a cobrança de pedágio nas rodovias estaduajs c dá

outras providóncias.".

Autor: Poder Executivo

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O preselrtc veto foi recebido c rcgistrado pcla Secretana dc Serviços Lcgislativos no dia

2210612022, lend,o sido lido na sessão nâ mcsma dàta. Após foi encalninhado para esta Comissão c

aponado no dia 23/06/2022, tudo conforme as Íls. 02/06v.

Submete-se a esta Cornissão o Veto Total n'68/2022 de autoda do Poder Executivo, aposk)

ao Projeto de Lei I1.',153/2019, conÍonne crnenta acima.

Nas mzõcs do veio. o Covcnrador do Estado, embasado cm mal1ilcstação da Procuradoria-

Geral do Estado, inloma quc a proposição padece do vicio de inconstiiucionalidadc pelas seguintes

razôcs:

" Inconslilucíonalidade formaL por inwldir competência legislctíiva pri'alira da

Llnião para legislar sobre normas gerais a respeilo da matélid (arts 24 
' § 1'' e 1 7 5,

panigrafo único, III, da CF/88);
Inconstítu(:io alidade íortfidl, Por vícb de inicialíva' com oíensa ao ptincípio da

separução e independêncid dos p.,cleres e surpação da compeíência legisldíiva do

Cheíe do Poder Execulit'o Para inicialtud legislativa de matéri.l re§er1)ãàa atinente

à geslão de contralos adminislraíivos de co cessao brls- 2" e 60, § 4' inciso III da

CF).

Após os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer'

É o relatório.

Av. 
^rdÍé 

Antônio Maggi, n.' 06. ScloÍ A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá Ml'



Esraoo DE MaÍo GRosso

AssEMBtEta LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da [úesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato GÍosso e artigos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea "â" do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinar qualto ao aspecto constitucional, legal,jurídico e regimental sobre

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que teúam por

fundameflto a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador §omente

pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, ln
verbisa

AtL 42 O proieto de lêi, dpós concluída a respeclird t'olaÇão, se reieitado pela

Ássembteid Legislaliú, será arquivado; se .tptovado, serrj enviado ao Gotemador
do Erlado que, aquiescendo, o sdncionará no prazo de quinze dias úteis.

§ 1'3e o Governador do Ettado cofisiderar o ptoielo de lei no íodo ou en pafie'
' 

ificonstilucional ou co lrário ao inleresse públíco, \)eló-lo-á tolal oü parcíalme le,

no prazo de quinze dias úteis, cofilados da data clo recebimenro e conunicotá,
deníro cle quatenla e oito horas. os moli|os do velo ao Prcsidenle da Assembleia

Legíslativa.

§ 2'O wto parcial soneníe abrdngeró íexlo inlegtctl de crligo de parágafo, de

inciso ou de alí ea.

Em síntese as mzões do veto foram embasadas na justificativa de que o projeto tÍata de

matéria relacionadas à cornpetência legislativa da União pam tratar sobre normâs gerais a respeito da

matéria. Além disso, configura ofensa ao principio da separação e independência dos poderes e

usurpação da competência legislativa do Chefe do Poder Executivo para iniciativa legislativa de

matéria reservada atineflte à gestão de contratos administrativos de concessão (arts. 2" e 60, § 4",

inciso III da CF).

É fato, a proposição ao adentrar questões administrativas, relacionadas a contatos

administrativos alionta o princípio da separação de poderes, tal argumento foi aduzido no Parecer no

lsg/2O2OlCClF. e coúoborado em votação por esta Comissão quando da análise da proposição,

concluindo pela sua rejeição por vicio de inconstitucionalidade. Vejamos trecho da fundamentação:

Co relação a instiluição das lariÍas, conslanle cla prerisão no § 4" do afi. 3" do

projelo, onde diryõe que a t(tía de peü4i.' somente pode ser cobradados usuátíos

após a conclüsão dos lrabalhos de acleq ação da inítaesltütura roÍloriária as

determinações e especificações (lo progra a de metas acaba por contraríar o
prindpio cta Separação de Poderes, que possui en seunúcleo o princípio daresema
'rta 

adiiri"t açao, vísto que os conlratos de concessõo de roclovias são vinculados

do Poder Execuli|o, constituindo assim matérid que possui resema da

De aconlo c(,m Heb, Lopes Mebellês' o contralode concessãocle obra pública, onde

se insere o objetivo do prcieto de lei, é "o ajuste ddmínisttati|o que ten por objeto

a .leleg(ição 
'a 

,,n paiti"ulo, da execução e explotctção da obru públíca ou de

NCCJR

,t,,. ena.e a,,ra"lu Iuoggi. n.'06, SetorA CPA CIP:780'19 901 Cuiabá MT



EsrADo DE MAro GRosso

AssEMBLÉta LEGtslATrva Do EsraDo DÉ MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CC.IR

comissâo de Conrtituiçáo. Justrça e Redação

iníeresse público, pora uso da coleíividade nedianle Íla remunetação do

concessionário, por lariía" Não restando assim, da,irla de qüe o Proieto de lei
ifiletíere dilelanente na geslão dos conlrulos administrativos de concessao de obra
pública.

Alern disso, o Supremo Tribunal Federal sobre a matéria assim dispõe:

Oíende a denominada reserva de ad inistração, decotência do conleúdo nuclear
do príncípio da sepatdção de poderes (CF, art. 2') a prcibiÇão de cobranÇa de

l(tiÍa de assinatura básicd no que concerne aos servíços de água e gós' em grande

medida subnetidos tambá à incidência de leisÍederais (CF afi.22,IV)' mornente
quandoconstaníe de ato nc,rmativo emanadodo Poder Legisldli'roÍuto de inicilllit'a
parla efilar, porq anto supressora da nargem de apreciação do cheÍe do Poder
Execulil'o disfiilal na condução da administraÇão pública, no que se inclui d

íormutdção da política pública remunerutória do seniço público.

IADI3.313, rel. p/ o dc. ,nin. Luiz Fux, i ]'-9-20Il,P,DJEde22-1I-20Il'l

Dessa forma, corroborando com as lâzões do veto apontada pelo Govemâdor constata-se

que a proposta padece do vício de incoÍstitucionalidade por afronta a dispositivos constitucionais'

Portanto, com base no afiigo 42, § 1'da Constituição Estadual pode o Govemador do Estado

vetaÍ o projeto, sendo qlre, ante as razões do veto, o mesmo deve ser mantido.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Diante do exposto, voto pela manutenção do Veto Tola.l n" 6812022 Mensagem n o

105/2022. de a]u'tolia do Poder Executivo.

Sala das comissões, e^ !9 d" Cb a" z.ozz.

NCCJR

À". e"are,q.ntOnlo llaggi, n." 06, SetorA CPA CEP: 78049-90t - Cuiabá MT



EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGTsLAT|vA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da lúesa Diretora
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Comrs(âo de Con)tituiçào, Jurtiçd e Redaçao

lV Ficha de Votâção

Vcto Total n." 68/2022- Projeto de Lei n.'453/2019- Parecer n.'730/2022
Rcurião da Co:nissão crl -fl) to6 t2&)
Presidente: Deputado 

^Ct. 
É,, t§Án , t/yy, ,Urh.í.; r)

Relator (a)i Deputado (a) a/i,)C^tn ,,..,0 íú-Í),

Voto Rclator ía
Diante do exposto, voto pcla manuterção do Veto Total n" 6U/2022 - Mcnsagqrr n.' 10512022, c\e

autoria do Poder Executivo.

NCCJR
Fb \o

Posição na Comissão ldentilicação do (a) Dlputado (a)

Relator (a)/'I
7 M,ví$Sos (a) _ ,,'_ ,/

/ -ZZ".CCz' (-P u
"/ ,(]rU r

^v. 
André Anlônio Masgi. n.'06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT



ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo REMora

VOTAçÂO

Waleska Cardoso
consulrora Le8;slariva - Núclco(:cJR

A55EMBLEta LEGtsLAÍrva Do EsraDo DE Maro GRo55o
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't "!
Reunião 13ê Rêunião Ordinárie Híbrida

Data 2Sl06l2022 Horário 14h00min

Proposição veto Total ns 68/2022 - MsG 105/2022
Autor (e) Poder Executivo

Membros Íitulârês Ausente sim Não Abstênção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr tr x C tr

Deputado Sebastião Rezende

Vlce Presidente
! ! tr ! tr tr

Deputedo Dr. Eugênio x tr tr E tr !
Deputado Delêgâdo Claudlnei E] tr n x tr tr
Dêputedo Max Russi tr x ! x tr tr

Membros Suplentes

Dêputado Carlos avallone tr tr tr tr ! !
0eputâdo Xuxu Dal Molin tr ! x tr tr ú

Deputado Fâissal tr tr ! tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr tr ! tr
Dêputado Dr. Gimenêz ! tr tr tr - tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERflFrcOJú"tér'" *l"t"d. pel" Deputado Dilmar Dal Bos.o com parecer pela MANUTENÇÀO do

veto. Aprovado pela maioria dos votos .om parecer pêla MANUTENçÃO do veto.

avenida André antôn o Ma881, n.s 06, Setor A CPA - CEP: 78049 901 Cuiabá - MT


